
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.159 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

1 DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
'I SUPLEMENTAR NO VALOR QUE 

l
i MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 

[ arças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 

Íei 4657 /2023, e em consonância com a Lei 4320/64, 

1 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças-MT, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no montante de R$ 5.618.500,00 

(cinco milhões e seiscentos e dezoito mil e quinhentos reais), nas dotações orçamentárias a 

seguir: 
1 

02 GABINETE DO PREFEITO 
'1 

1 r.001 GABINETE D~ PREFEITO 

r
OI 

04 122 010l 
2004 

MANUTENÇAO DESENVOLVIMENTO 
. . . . ATIVIDADES 

Cód.Red: 907 

1 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
1 

25000000000 

Cód. Red: 

~.1.91.13.00.00 
! 

li 

1 

25000000000 

~6.001 

Recursos não vinculados de impostos (duzentos e 

trinta mil reais) 

908 

Obrigações patronais 

Recursos não vinculados de impostos (noventa mil 

reais) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER 

GABINETE DO SECRETARIO 

QOl.27.812.0105.2047 MANUT DESENV ATIVID SEC ESPORTE 
1 

CNP;J: 03)439.239/0001-50 
CEP:

1
78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com 

R$230.000,00 

R$90.000,00 

Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 
















